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Câmara Municipal de Cascavel 
Aprovado na Sessão Ordinária 

Cascave fail0D-5—
Eximo. Sr. ̀• 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

REQUERIMENTO N° )4% /25 

O Vereador CLAUDEMIR SILVA DO NASCIMENTO, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, conforme art. 240. Inciso XV da 
LOM, vem solicitar a V. Exa., após consultado o plenário e com sua anuência, o 
seguinte: Que seja enviado ofício à Excelentíssima Senhora Ana Afif Mateus 
Sarquis Queiroz — Prefeita de Cascavel — CE, solicitando a revitalização da Praça da 
Praia de Barra Nova, localizada em frente ao estabelecimento do senhor Zé 
Amânc io. 

Justificativa: 

A referida praça é um ponto de encontro tradicional da comunidade local e dos 
visitantes, sendo amplamente utilizada para momentos de lazer, práticas esportivas, 
confraternizações e eventos culturais. No entanto, encontra-se atualmente em estado 
de abandono, com estruturas danificadas, iluminação precária e falta de manutenção 
pai sagística. 

A revitalização deste espaço proporcionará mais segurança, conforto e bem-estar 
aos moradores e turistas, além de valorizar o patrimônio público e fomentar o 
turismo na região litorânea do município. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
requerimento e, posteriormente, com a sensibilidade da Chefe do Executivo 
Municipal para o atendimento dessa justa demanda popular. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 23 de abri! de 2025. 
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